AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
Processo nº: 0000000-00.0000.0.00.0000
NOME DO(A) ARREMATANTE, já devidamente qualificado(a) como arrematante nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer o que segue:
I – DOS FATOS
O(a) Arrematante participou do leilão judicial realizado por este Douto Juízo, na data de XX/XX/XXXX, ocasião em que adquiriu o bem penhorado, a saber: 
[DESCRIÇÃO COMPLETA DO BEM].
Após a arrematação, foram realizados os procedimentos previstos para a entrega do bem, sendo expedido o respectivo mandado de entrega. Contudo, o cumprimento da referida ordem não foi integralmente concretizado, uma vez que o bem, especificamente o veículo mencionado, não foi localizado, conforme atestado pelo Sr. Oficial de Justiça na certificação constante no movimento nº XX.
Importante destacar que o(a) Executado(a) foi devidamente intimado(a) a cumprir a ordem de entrega do bem, mas permaneceu inerte, não apresentando o bem, nem indicando a localização do mesmo, embora tenha sido designado(a) para ser responsável pela guarda do bem penhorado. 
II – DO DIREITO
O instituto do fiel depositário visa garantir a preservação do bem penhorado até sua entrega ao arrematante. A ausência de localização do bem representa descumprimento da ordem judicial e impossibilita o prosseguimento da execução nos moldes pretendidos.
Nos termos do artigo 159 do Código de Processo Civil:
Art. 159. A guarda e a conservação de bens penhorados, arrestados, sequestrados ou arrecadados serão confiadas a depositário ou a administrador, não dispondo a lei de outro modo.
Ademais, o artigo 629 do Código Civil prevê expressamente:
Art. 629. O depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante.
No caso em tela, o Executado, na qualidade de Fiel Depositário, se omitiu no cumprimento da sua obrigação, o que tem gerado prejuízos ao(a) Arrematante, além de configurar descumprimento de ordem judicial.
III - DOS PEDIDOS
Diante do exposto, considerando o descumprimento da ordem judicial por parte do(a) Executado(a), não resta alternativa ao(à) Arrematante senão recorrer a este Juízo para a adoção das medidas cabíveis, requerendo-se:
a) Que, em razão da não entrega voluntária do bem, seja fixada multa diária em desfavor do Executado, no valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, com a finalidade de coagir o Executado ao cumprimento da obrigação, revertendo-se o montante da penalidade em favor do(a) Arrematante;
b) Que seja expedido novo mandado de entrega do bem, a ser cumprido pelo(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, com a devida orientação para que entre em contato prévio com o(a) Arrematante e com o(a) Executado(a)/Fiel Depositário(a), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a fim de garantir a efetividade da diligência;
c) Que, até a efetiva entrega do bem ao(à) Arrematante, seja suspensa a ordem de pagamento do valor da arrematação ao(à) Exequente, determinando-se a consignação dos valores em conta judicial vinculada ao presente feito, autorizando-se o repasse apenas após a concretização da entrega do bem.
Nestes termos, 
Pede deferimento.
Cidade/UF, XX de XXXX de 2025.

______________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante
